
ecMoA Bo euTiu

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Av. José Grilo - n° 152 - Centro - Cep 29.370-000
Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201

PARECER

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E. REDAÇÃO'pm COMISSÃO DE
FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TÒMADA..DÈ ̂ ÍONTASt. S0BR| O
PROJETO DE LEI N." 001/2021, DE AUTORIA DA VEREADOWÁt^RÉlÂ^^^
ANDRADE DALBÓ.

RELATOR: VEREADOR MARCOS AURÉLIO OLIVEIRA PINTO.

RELATÓRIO:

A nobre Vereadora ANDREIA DE ANDRADE DALBÓ apresentou à este
Poder Legislativo para analise e aprovação o Projeto de Lei n.° 001/2021, o qual foi lido no
expediente da Sessão Ordinária do dia 06/03/2021 e encaminhado nesta mesma data a
estas Comissões para ser examinado e receber parecer, conforme estabelece o Regimento
Interno deste Poder Legislativo.

A presente reunião foi realizada em conjunto, conforme estabelece o artigo
60 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

O Senhor Presidente, Vereador WESLEY SATLHER DA COSTA, na
conformidade do disposto no inciso XIII, do artigo 49, do Regimento Interno, designou a
mim Vereador MARCOS AURÉLIO OLIVEIRA PINTO para relatar a presente matéria.

É o relatório.

PARECER DO RELATOR:

A nobre Vereadora ANDRÉIA DE ANDRADE DALBÓ apresentou para
analise e aprovação o Projeto de Lei n.° 001/2021, visando proibir a denominação de
prédios públicos municipais e a inauguração de obras públicas municipais inacabadas ou
que não possam ser usufruídas de imediato pela população do Município de Conceição do
Castelo.

Pois bem, sob o aspecto legal e constitucional, a matéria reúne condições
para prosseguir em tramitação. O artigo 14, inciso I, da Lei Orgânica do Município
determina que é competência da Câmara Municipal dispor sobre as matérias de
competência do Município, dentre elas, legislar sobre assunto de interesse local (inc. I) e
dispor sobre administração, utilização e alienação dos bens públicos (inc. X).

A Lei Maior do Município ainda prevê em seu art. 117, que:Identificador: 34003800370037003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.
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